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PORTARIA Nº. 774, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

Nomeia membros substitutos das Comissões de 

Legislação, Justiça e  Redação, Finanças, 

Orçamento e Tomada de Contas e Serviços e 

Políticas —Públicas Municipais, Urbanismo e 

Cidadania na tramitação dos Projetos de Lei 

nº.27/2023, nº.31/2023, nº.32/2023, nº.35/2023, 

nº.36/2023, nº.37/2023 e nos Projetos de Decreto 

Legislativo nº.07/2023, nº.08/2023, n°.09/2023, 

nº.10/2023, nº.11/2023, nº.12/2023, nº.13/2023, 

n°.14/2023, nº.15/2023, nº.16/2023 e n°.17/2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa, usando das atribuições que 

lhe confere o Regimento Interno da Câmara Municipal de Matias Barbosa, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica designado o Vereador José Carlos de Souza Paschoa para ser o 

Presidente da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e 

Cidadania na tramitação dos Projetos de Lei nº.31/2023 que “Reconhece os portadores 

de fibromialgia como pessoas com deficiência no âmbito do Município de Matias 

Barbosa”, nº.32/2023 que “Dispõe sobre o oferecimento de kits de merenda escolar no 

periodo de férias, para alunos carentes da rede municipal de ensino”, n°.35/2023 que 

“Institui o Dia do Nascituro e de Conscientizacdo sobre os Riscos do Aborto, a ser 

comemorado, anualmente, em 08 de outubro” e n°.36/2023 que “Dispõe sobre a 

realização de exames de fundo de olho nas Creches e Escolas Municipais da Cidade de 

Matias Barbosa, e da outras providéncias” e na tramitação dos Projetos de Decreto 

Legislativo n°.07/2023 que “Dispde sobre a concessdo da Comenda Ordem do Caminho 

Novo & Senhora Leny Keler Nery”, n°.10/2023 que “Dispde sobre a concessdo da 

Comenda Ordem do Caminho Novo & Senhora Neli Gouvéa Silva” e n°.17/2023 que 

“Dispde sobre o Titulo de Cidadão Benemérito do Municipio de Matias Barbosa ao 

Senhor Johnny de Souza Dias”. 

Art. 2° - Fica designado o Vereador Weley Rodrigues da Silva para ser o Relator da 

Comisséo de Servigos e Politicas Publicas Municipais, Urbanismo e Cidadania na 
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tramitação dos Projetos de Lei nº.31/2023 que “Reconhece os portadores de fibromialgia 

como pessoas com deficiência no âmbito do Município de Matias Barbosa”, nº.32/2023 

que “Dispõe sobre o oferecimento de kits de merenda escolar no período de férias, para 

alunos carentes da rede municipal de ensino”, nº.35/2023 que “Institui o Dia do Nascituro 

e de Conscientização sobre os Riscos do Aborto, a ser comemorado, anualmente, em 08 

de outubro” e nº.36/2023 que “Dispõe sobre a realização de exames de fundo de olho nas 

Creches e Escolas Municipais da Cidade de Matias Barbosa, e dá outras providências” e 

na tramitação dos Projetos de Decreto Legislativo nº.12/2023 que “Dispõe sobre a 

concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo à Senhora Ana Cristina de Lima 

Pimentel” e nº.16/2023 que “Concede o Título de Cidadã Honorária do Município de 

Matias Barbosa à Senhora Dione Aparecida Ribeiro dos Santos Silva”. 

Art. 3º - Fica designado o Vereador Anselmo Ítalo Leopoldino para ser o Secretário 

da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania na 

tramitação dos Projetos de Decreto Legislativo nº.09/2023 que “Dispõe sobre a 

concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo à Senhora Simone Aparecida Lopes 

de Oliveira”, nº.11/2023 que “Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho 

Novo à Senhora Simone Guedes Garcia Janeiro”, nº.13/2023 que “Concede o Título de 

Cidadao Honorario do Municipio de Matias Barbosa ao Senhor Benicio Cairo da Silva’ e 

n°.15/2023 que “Concede o Titulo de Cidada Benemérita do Municipio de Matias Barbosa 

a Senhora Marcia Consolmagno Pigozzo”. 

Art. 4° - Fica designado o Vereador Anselmo italo Leopoldino para ser o Secretario 

da Comissao de Finangas, Orgamento e Tomada de Contas na tramitagdo Projetos de 

Lei n°31/2023 que “Reconhece os portadores de fibromialgia como pessoas com 

deficiéncia no ambito do Municipio de Matias Barbosa”, n°.32/2023 que “Dispée sobre o 

oferecimento de kits de merenda escolar no periodo de férias, para alunos carentes da 

rede municipal de ensino”, n°35/2023 que “Institui o Dia do Nascituro e de 

Conscientização sobre os Riscos do Aborto, a ser comemorado, anualmente, em 08 de 

outubro” e n°.36/2023 que “Dispõe sobre a realizagdo de exames de fundo de olho nas 

Creches e Escolas Municipais da Cidade de Matias Barbosa, e da outras providéncias”. 

Art. 5° - Fica designada a Vereadora Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro para ser 

a relatora da Comissé&o de Legislagéo, Justica e Redação na tramitação dos Projetos de 

Lei n°.27/2023 que “Institui o programa de Pagamento por Servicos Ambientais — PSA” e 

n°.37/2023 que “Institui o Programa de Aceleração das Cirurgias Eletivas e exames, no 
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ambito do municipio de Matias Barbosa” e na tramitagédo do Projeto de Decreto 

Legislativo n°.08/2023 que “Concede o Titulo de Cidadão Benemérito do Municipio de 

Matias Barbosa ao Senhor Sebastião Arlindo da Silva”. 

Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo. 

Camara Municipal de Matias Barbosa, 18 de outubro de 2023. 
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João Felipe da Silva 
Presidente da Camara Municipal 
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